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MIMSCRBRELTO
ILÚSTRISSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE - PR ' .

Assinatura

 

EDITAL , , ,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2023 : o o

| : Loo
A MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº

05.440.065/0001-71, com sede na Av. Aracy Tanaka Biazetto, nº 16.450,

Santos Dumont, Cascavel, PR, doravante denominado Mascarello, por seu

procurador infra-assinado, vem, respeitosamente a presença de Vossa

Senhoria, nos termos do disposto no artigo 24 do Decreto nº 10.024/2019,:
vo

apresentar sua IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em referência, nos seguintes termos:

INTRODUÇÃO

A Mascarello teve acesso ao Edital e constatou que, tal como formulada a

licitação, haverá enorme restrição do universo de ofertantes, por o

desatendimento a diversos dispositivos das Leis nºs 10.520/02 e 8. 666/93, ;

as quais tem aplicação subsidiária à modalidade de Pregão.

Tal vício do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá comprometer

a «rigidez jurídica do certame, com consequências que certamente

alcançarão a paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A

Mascarello pede, vênia pára sustentar abaixo as razões que fundamentam a é

presente impugnação. : i ;

TEMPESTIVIDADE

A Jicitação em epígrafe tem, sua Sessão Pública de Abertura das .

propostas agendada para o dia 16 de fevereiro de 2024, às. 09h00min;

sendo o prazo e as normas para impugnação regulamentada pelo artigo, :

12 do Decreto 3,555/00, nos seguintes termos: “Art. 12. Até dois dias

uteis antes da data fixadapara recebimento das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o

ato convocatório do pregão." Levândo-se em conta o prazo

estabelecido, bem como considerando que a data fixada para
recebimento das propostas, o prazo para interposição de Impugnação,
encerra-se .em 13 de fevereiro de 2024. Em face do exposto, deve ser,

a presente , impugnação Cónsiderada, nestes termos, plenamente

tempestiva.

III DA CLÁUSULA IMPUGNADA

1) DO TERMO DE REFERÊNCIA ' ,

Traz O edital em seu texto:

ESPRUIROMascarelio

Avenida Aracy Tanaka Biazetto, nº 16.450, Bairro Santos Dumont — Cascavel (PR) - Fone (45) 3219-6000

CNPJ — 05.440.065/0001-71 . Insc.Estadual: 902.72930-58 : ie é

 



   
MASCRRELLO Assinatura

 

Edital solicita: Prazo de entrega 90 (noventa) dias.

t ' O edital ora impugnado contém defeitos, tendo em vista o total

É direcionamento de seu termo de referência para somente quem já tenha o

produto a pronta entrega, razões pelas quais urge necessários e

imprescindíveis suas alterações, nos termos da Lei nº 8.666/93 e do Decreto

nº 10.024/19. .

IV - DA PRINCIPIOLOGIA

Ainda, no que tange ao procedimento em si e aos princípios do ordenamento

jurídico, o princípio da isonomia da administração é também exigido pela

Lei nº8.666/93, em seu artigo 3º, a qual tem aplicação subsidiária ao

procedimento de pregão.

4 1 “Art. 3º.A licitação destina-se a garantira observância do princípio

Ê constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade. com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlato

O princípio da proporcionalidade é brilhantemente definido pelo ilustre

Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO:

"Este princípio enuncia a ideia - singela, aliás, conquanto frequentemente

desconsiderada de que as competências administrativas sé podem ser

validamente exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja

1 i realmente démandado para cumprimento da finalidade de interesse público a

: ' que estão atreladas. Segue-se que os atos cujos conteúdos ultrapassem o

necessário para alcançar o objetivo que justifica o uso da competência

ficam maculados de ilegitimidade, porquanto desbordam do âmbito da

competência; ou seja, superam os limites que naquele caso lhes

corresponderiam. -

1 | (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO - Celso Antônio Bandeira de Mello,

1 22rzd.,pg.107)

O Superior Tribunal de' Justiça consagra entendimento sobre a

ampla competitividade:

“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que,

sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame,

possibilitem a participação do maior numero de concorrentes, a fim de que

seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa."

CSPELÍREMascarello
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NBSCRRELLO  
 

(MS 5.606/DF, rel.min. José Delgado)

No que tange a proposta mais vantajosa diante do interesse público, tem-se

posicionamento de Marçal JUSTEN FILHO:
i

y a ' “ 1
. : : tal . - . '

“A vantajosidade da propostã: deve ser apurada segundo um julgamento

objetivo”. O ato convocatório tem de conter critérios objetivos de

julgamento que não se fundem nas preferências sou escolhas dos julgadores."

(2005, p.312)

Ademais, o artigo 3º da Lei 8.666/93 estabelece os princípios norteadores

os quais deverão ser observados para a busca da proposta mais vantajosa,

conforme transcrevemos abaixo: i

"Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do: julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos. '

.Sl É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos'atos de convocação, cláusulas

ou condições, que, comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo e estabeleçam ' preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do

contrato;"

Por fim, entende-se esta exigência não possui fundamentação, estando

assim, data vênia, equivocada, ' merecendo reforma.
,4 !

A Constituição Federal (artigo, 5º, inciso LV) 'assegurá a todos o Direito de,

Petição e o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 473, esclarecendo que

a Administração Pública, por sua vez, pode anular ou revogar seus atos

quando eivados de vícios que os tomam ilegais ou por conveniência e

oportunidade, respectivamente, senão vejamos:
,

' a “a . e o
"Súmula 473. A administração pode anular seus. próprios atos, quando eivados

de vícios que o tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou

revogá- los, por conveniência e oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. "

Portanto, nada mais idôneo que sanar tal equívoco reformando o ato,

atendendo: assim aos primordiais princípios das licitações. ;

E, por derradeiro, sendo julgadas improcedentes as solicitações supra,

ESPRtOMascorelio
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MIBSCRRELLO Cs o
solicita- se, desde logo, o encaminhamento do presente RECURSO à

apreciação da Autoridade Superior Competente, nos termos da legislação

em vigor.

 

Wo
| V. DO REQUERIMENTO. ,

Por todo o exposto, requer-se as seguintés alterações:

Edital solicita: Prazo de entrega 90 (noventa) dias.
Solicitamos alterar para: Prazo de entrega 120 (cento e vinte) dias.
Motivo: Da análise das exigências feitas pelo órgão público, pode-se
observar que não é possível cumprir o prazo de entrega de no máximo 90
(noventa) dias. ,

O órgão estabelece prazo de entrega de no máximo 90 (noventa) dias a contar
de sua solicitação. Ora, nenhuma empresa consegue atender tal prazo se não

começar a produzir o veículo em questão antes mesmo de ser realizada a

sessão pública de licitação. Para o fornecimento de um ônibus é necessária

a aquisição de um chassi e posterior fabricação da carroceria, o que demanda

um prazo maior para entrega.

Nenhuma empresa produziria um ônibus se não tivesse certeza de que seria
vencedora do certame licitatório. Isto é um indício de direcionamento do
Edital, pois determinada empresa sabedora que sagrar-se-á vencedora, já
começa a produzir o veículo objeto desta licitação.

Vale frisar que o veículo, com todas às exigências realizadas pelo órgão
público, necessita de um prazo de até 120 (cento e vinte) dias para ser
produzido e entregue na Prefeitura.

A situação acima narrada, além de evidenciar um direcionamento da licitação,
fere o princípio constitucional da isonomia, pois determinada empresa possui

vantagem em detrimento de outras.

Importante salientar, que a impugnante atende todos os outros requisitos do

Edital, contudo necessita de um prazo de 120 (cento e vinte) dias para
cumprir com todas as exigências da Prefeitura.

Ao permitir que o prazo de entrega seja de 90 (noventa) dias, o órgão
licitante restringirá o número de participantes e consequentemente deixando

de avaliar a proposta mais vantajosa para ela.

VI. DOS PEDIDOS.

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria:

1) A republicação do Edital, inserindo a alteração qui pleiteada,

reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme $ 4º, dart. 21,

da Lei nº 8666/93.

2) O deferimento do adiamento da sessão de licitação pára a próxima data

disponível após o prazo condizente a ser concedido para as adequações

a serem realizadas pelo impugnante, sob pena de tomadas das medidas

ESPEOEMascorello
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MASCBRELLO
 

cabíveis para discussão das questões aqui trazidas.

Nestes temos,

Aguardo Deferimento,
+ »

Cascavel, 26 de dezembro de 2023

 

RENATO IANELLI

Supervisor de vendas em licitação

Mascarello Carrocerias e ÔnibusLtda,

comercial.renato (O mascarello.com.br

(11)96468-0069

ESPREIROSMoscoretlo
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Número do Processo: 000000749/2024 omeé

Númiro.Único:  DN4.L7A/KQUIGV O E pg

Requerente: Divisão de Comprase Licitação Procedência: Intema

Assunto: Requerimento , . Situação: Em análise

Data Abertura: 08/01/2024 10:10 AM : : o

Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Esporte Encerrou Processo? Não ,

” : . + t

* 0. | Descrição Parecer: Data Parecer: 09/01/2024 3:46 PM

| Considerando o protocolo pedido de alteração de prazo por parte da empresa Mascarello,informamos que concordamos :
1 com solicitação de alteração de prazo de 90 dias para 120 dias, demonstrando que o matorinteresse desta secretaria é]

no objeto e com entregao mais rápido possívelvisto que será essencial para a prestação de serviço público a população '
Fazendense. '

: '  
 

 

FERNANDOLIMA 1



 

ESTADO DO PARANÁ DARE
SO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE fx
ps

[FCPR] - Comprovante de Parecer d Folha nê

 

Dados Processo: Vs ; Pe bis

 

Númerodo Processo: -000000149/2024

Número Único: DN1.L7AKOU-GV : j
 

Requerente: Divisão de Comprase Licitação Procedência: - Intema :

Assunto: Requerimento . Situação: Arquivado :

Data Abertura: 08/01/2024 10:10 AM  
 

Dados Parecer:
 T

- Organograma: Secretário de Esporte ' Encerrou Processo? Não :
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/01/2024 4:27 PM

Ratifico o parecer do diretor, autorizado, segue providências.

     
 

Paulo Eduardo dos
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

I o

Folha nº mol .6:
Assinatura '

Dados Processo:
 

Número do:Prócesso: 000000149/2024

Número Únicô: DNELTA:KOU-GV
 

Requerente: Divisão de Comprase Licitação E : Procedôncia: Intema * :

Assunto: Requerimento Situação: Arquivado '

Data Abertura: 08/01/2024 10:10 AM  
 

 

Dados Parecer:

Drganograma: Pregoeiro Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/01/2024 9:04 AM

| Arquiva-se processo tendo em vista que a empresafoi respondida conforme documentos em anexo.

     
 

 

Luis Guilherme



PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

DECISÃO SOBRE 1º IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

, Pregão Eletrônico nº 138/2023

 

Em cumprimento ao Art. 41, $1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e item 08 do Ato

Convocatório, o Pregoeiro municipal, designado através da Portaria nº 108/2023,no uso de suas

atribuições legais, apresenta decisão sobre a impugnação ao edital da licitação de modalidade ;

Pregão Eletrônico nº 138/2023, o qual tem como objeto a Aquisição dé veículo tipo Micro

ônibus, Convênio 477/2023 - conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer, apresentada pela empresa MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA,pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.440.065/0001-71, via e-mail no dia

26/12/2023 às 13:27-horas. . a :
H

1 RELATÓRIO

Em síntese, o impetrante solicitou impugnação elaborando o pedido para que seja

alterado o instrumento convocatório que seja retificado no edital o tempo máximo para entrega.
Ja 1

1, JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

De acordo com o Edital, qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital até o

terceiro dia útil anteriores a abertura da sessão pública.

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de

recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa

a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação

de quaisquer contestaçõesque se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso. ,

Visto a tempestividade do requerimento e atendidas ààs condições de recebimento, recebo

e passo a análise,



 

1
t

PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

nr DA DECISÃO

Inicialmente, cumpre destacar que o Edital teve como embasamento o Termo de

Referência, elaborado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Como a solicitante e a responsável pela elaboração do Termo de Referência como as

especificações do objeto e ainda, possuindo o conhecimento técnico hábil a esclarecer a respeito

das exigências técnicas, coube a ela analisar e responder os questionamentos feitos em

impugnação, através do protocolo nº 149/2024:

 

 

  
 

 

   
   

  

    

Esodierafãã6protscólo páctideNoz3586cá previa porpxtócasempasa Mascara informasite core
onacaoeatefrão,pedroedidiaa

         

 



 

levando em conta a análise. técnica” realizada pela Secretária de Esporte 'e Lazer, julgo 4

PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE
- ESTADO DO PARANÁ

Desta forma, conheço: do pedido,de Impugnação, posto que tempestivo, e, no mérito,

PROCEDENTEa Impugnação apresentada., sendo necessária a alteração dos termos do Edital,

no entanto, a data de abertura da sessão se mantém considerando que o processo ainda está no

prazo legal de publicidade.

Proceda-se.a publicação da presente decisão e da cópia da impugnação junto ao edital da

licitação em | epigrafe no endereço eletrônico

h s://wrww. fazendariogrande,prgov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023.

 

14

Fazenda Rio Grande, 10 de janeiro de 2024. .,

Documento assinadodigitatmente

ms LUIS GUILHERMERODRIGUES
goulor Data: 10/01/2024 08:59:09-0300

Verifique em https:/jvalidar.Higov.br

Luis Guilherme Rodrigues :

Pregoeiro Municipal

Portaria nº 108/2023



10/01/2024, 09:04 Email - Licitações Fazenda Rio Grande - Outlook

Pedido de impugnação - Pregão Eletrônico nº 138/2023

Renato lanelli <comercial.renatoO mascarello.com.br>

Ter, 26/12/2023 13:27

Para:Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeWhotmail.com>

CeiMaxwell Guedes <comercialmaxwellOmascarello.com.br>    Assinatura
a   

1 anexos (263 KB)

Pedido de impugnação.pdf;

Boa tarde,

Venho por meio desta impugnaro referido processo devido ao seu curto prazo de entrega. !

Ciente de vossa compreensão. , 4 , ! ,

Ficaremos no aguardo de um breve parecer favorável, '

Atenciosamente o

2)mascareiLo

Renato Ianelli

Supervisor de vendas em licitação
(45)3219-6000
(11)96468-0069
www.mascarello.com.br

www.grupomascarello.com,br
Missão: Surpreender os clientes com as melhores soluções para mobilidade de pessoas. '

httos://outlook.live.com/mail'0/sentitemsAid/AQQKADAWATYOMDABLWVmZDYtMmMxNiOwMAIIMDAKABAAjCImukLRRUeWRFoRXezpNA%W3D... 1/1
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Dados Processo:
 

Número:doProcesso: oodoc4 92/2023   
 

Número Único: GFU.BZICEWH-N Ro ”
pa

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE,LAZER E JUVENTUDE - SMELJ FRG Procedência: Interna

Assunto: Requerimento : Situação: Em análise I :

Data Abertura: 26/10/2023 9:16 AM  
 

Dados Parecer:
 

'Drganograma: Pregoeiro Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: , Data Parecer: 10/01/2024 9:07 AM . «

Seguepara alterações no edital conforme impugnação ao edital quê tramitou pelo processo 149/2024, ' ' !

19.

 

     
 

 

1 , Luis Guilherme , a
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ESTADO DO PARANÁÍ : , ASRRIO 101/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE af »
' “

| IFCPR] - Comprovante de Parecer E É a m
O

!

Assinatura

Dados Processo: Cena meat |

Número do Processo: 000064492/2023 É
 

Número Único: GFU.BZK.EWH-N
 

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SMELJ FRG Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 26/10/2023 9:16 AM  
 

Dados Parecer:

“Drganograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/01/2024 1:29 PM h

Segue o edital retificado.

20

  
  

Daiane Suelyn



r
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

4º RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.138/2023

. PROTOCOLONº. 64492/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 329/2023

LaEtr

O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, torna público quê realizará

licitação na modalidade PREGÃO -- CONTRATO,na forma ELETRÔNICA do tipo

MENOR PREÇO PORITEM, de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº.

4906/2019, Decreto Federal nº. 10.024/2019, na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de

2002,Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar

Federal nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar Federal nº. 147/2014 e demais

- disposiçõesfixadas neste editale seus ânexos. ne

O PREGÃO será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE

APOIO, nomeadospela Portaria nº. 108/2023.

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Governo Federal —

https:/hmunwgovbricompras/pt-br, na data de 16 de fevereiro de 2024 às 09:00h.

As propostas comerciais serão recebidas désde a divulgação do Edital no Portal de

Compras do Govemo Federal, até adata e horário da abertura da sessão pública.

O Edital poderá ser consultado através do endereço eletrônico

http://www.comprasnet.gov.br/'consultalicitacoes/ConsLicitacao Filtro.asp

informando o código do Município — UASG 989.983.

O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereçoeletrônico

da Prefeitura wwwfazendariogrande.pr.gov.britransparencialicitacoes.

O aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jomal Oficial do Município de

Fazenda Rio Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria &

Comércio, Diário Oficial do Estado do Paraná —DIOE e no Mural de Licitações do

Tribunal de Contas do Estadodo Paraná. '
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

1. OBJETO DO PREGÃO:

A presente licitação tem por objeto a “Aquisição de veículo tipo Micro ônibus,

Convênio 477/2023 - conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer”, de acordo com as especificações contidas nos ANEXOS| e Il, que são parte

integrante deste edital. - -

1.1. Especificações do item contidas no ANEXO|, parte integrante deste edital.

4.2. Descrição e demais informaçõescontidas no Termo de Referência, ANEXO HI,

parte integrante deste edital;

4.3. Recursos: Emenda Impositiva.

Justificativa: Aquisição deste veículo, será de extrema importância para

atendimento das demandas extemas, transporte de atletas, dando maior agilidade

no deslocamento de pessoal aos setores pertencentes ao nosso organograma e

melhorando o fluxo de trabalhodesta secretaria.

2. TIPO DO PREGÃO:

2.1. Este PREGÃOé do tipo MENOR PREÇO PORITEM, em regime de execução

indireta por preço unitário.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão o seguinté recurso

orçamentário: 44.90.52.00.00.00.00 -—- EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE - DESP. 984 Convênio 477/2023 — Secretaria de Estado das

Cidades 32.001 SM de Esporte, Lazer e Juventude. PREFEITURA MUNICIPAL DE

FAZENDA RIO GRANDE 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

Recursos Ordinários (Livres) R$ 121.166,67 - 4.4.90.52.00.00.00.00 —

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - DESP. 984 Convênio 477/2023 —

Secretaria de Estado das Cidades

32.001 SM de Esporte, Lazer e Juventude.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 4.4.90.52.00.00.00.00 —

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01801.01005.03.99.01.01.1.701/0000 - Convênio 477/2023 — Aquisição Veiculo

Micro Ônibus -- Fonte 1.801 R$ 700.000,00
gem dna gpim ar cr mae   
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. AMPLA CONCORRÊNCIA: poderão participar desta licitação todos os

interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste

 

Edital e seus anexos, pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto

licitado.

4.2. Poderãoparticipar deste Pregão todas as Empresas interessadas cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-

SICAF.

4.3. O Cadastramento no SICAF poderá serrealizado pelo interessado em qualquer

unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República,

dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema

Integrado de Serviços Gerais - SISG, localizados nas Unidades da Federação.

4.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu

funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta

utilização.

4.5. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, estabelecida pelo art. 3º da lei Complementar 123 de

14/12/2008,que desejarem fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado diploma

legal deverão sinalizar tal enquadramento no campo específico no Sistema

Comprasgov.

4.6. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame

aquelas que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº

123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações descritas no

parágrafo 4º do referido art, 3º,

a
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4.7. Não será permitido o consorciamento de empresas.

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquerfase do processo empresas que se

enquadre em uma ou mais dassituações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela

Administração Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública

motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e

alterações;

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;

c) Estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

d) Se enquadrem numadas hipóteses do disposto noartigo 9º da Lei Federal n.º

8.666/93 e alterações;

e) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual,

Municipal, o FGTS e Justiça do Trabalho;

f) Que possuam sócio,cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro

funcional ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de

assessoramento, conforme estabelece o entendimento contido no Acórdão 2745/10

— TCE/PR e no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do

SupremoTribunal Federal que versa sobre o nepotismo;

1.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas

que forem servidores do órgãolicitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta e colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade

licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro

da comissão delicitação, pregoeiro(a) ou autoridade ligada à contratação;

9) Que seja empresa estrangeira que não funcione no País;

h) Que seja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

i) Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o a

Administração Pública.
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4.9. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema eletrônico,relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

a.1) Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; ,

a.2) Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementarnº 123, de 2008, mesmo que seja qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte;

b) Queestá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos,salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termosdo artigo 7º, XXXII, da Constituição;

eo Declaração de sustentabilidade ambiental.

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.10. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas.

5. CREDENCIAMENT:

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite

 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma

eletrônica.

z
2.

B
Es
B

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

5.2. O cadastro no SICAF poderá seriniciado no Portal de Compras do Governo

Federal, no sítio https:/Awwyw3.comprasnet.gov.brisicaf-web/findexjsf, com a

   
 

solicitação de login e senha pelo interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade responsável por esta

licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha,ainda que por terceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebrá de sigilô deverão ser comunicadas

imediatamente ao provedor do sistempara imediato bloqueio de acesso.

6. SISTEMA ELETRÔNICO:

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu nomeno sistema eletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras sua proposta

e seus lances. ”

6.2. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepção dos lances.

6,3. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a)

aosparticipantes.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de suadesconexão.



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante.

6.6. O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019 na modalidade

ABERTA.

7. ESCLARECIMENTOS AO EDITA

 

714. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de

esclarecimentos sobre o ato convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendo até

mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do

procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, para

tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento

das propostas.

7.1.1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado

por meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL,

devidamente protocolado na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro

Nações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e

das 13:00 às 16:30 horas, ou pelo email: licitacoesfazendariograndehotmail.com.

“Esclarecimento ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2023”.

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente

informal,

7.1.3. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar

do recebimento da solicitação por parte do(a) PREGOEIRO(A), passando a integrar

os autos do PREGÃO,dando-se ciência às demaislicitantes.

8. PROVIDÊNCIASAMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato

convocatório do PREGÃO e seus anexos, observado,para tanto, o prazo de até 03

(três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

” SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

” DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

 

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada

por meio de requerimento endereçado ao(à) PREGOEIRO(A), protocolado no

Protocolo Geral da Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações,

durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das

13:00 às 16:30 horas ou por e-mail ou outro dispositivo eletrônico, carta registrada

ou através de qualquer meio idôneo.

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formalizada

através do email licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com, devendo constar no

assunto: “Impugnação ao edital de PREGÃO ELETRÔNICONº, 138/2023".

8,1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail,

deverá conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente

anexados e autenticados por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)

responsável(is).

8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade

competente no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça

indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação,

deverá também serjuntada aos autos do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO requer republicação pela mesma forma que se deu o

texto original e a designação de nova data para a realização do certame.

9. PROPOSTA DE PREÇOS:

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistema

eletrônico até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

8.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarãoo horário de Brasília — DF.
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9.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo comofirmese verdadeiras suas propostas e lances.

9.4. Incumbirá aolicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão.

9.5. Até a abertura da sessão,oslicitantes poderãoretirar ou substituir as propostas

apresentadas.

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) A quantidade de unidades, observada a quantidadetotal prevista para cada item

do ANEXO | - Orçamento da Administração;

b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão

competente, quando for o caso;

c) Marca / Fabricante;

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 2 fduas) casas decimais;

2.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o

fornecedorregistrado.

a) Quando o descritivo e/ou unidade cadastrados no COMPRAS.GOV não

corresponderem ao especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar

apenas o do Edital - ANEXOS le il.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO 1 do Edital poderão

ser classificadas para fase de lances, observando o item 11.6 deste Edital.
za2
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9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

9.8. A proponente poderá apresentar proposta para quantoslotes quiser, desde que

respeitadas

às exigências fixadas no subitem anterior, não sendo admitida cotação inferior à

quantidade prevista em cada lote.

9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

10, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistemaeletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,

conforme definido neste Edital e seus anexos.

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades

insanáveis.

10.4. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximofixado.

10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentadae registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.
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10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o(a)

Pregoeiro(a) e oslicitantes,

11. SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA:

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistemaeletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignadono registro,

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valortotal do item, em algarismo, com 2

(duas) casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com

os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes no

Anexo | deste Edital.

11.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário

fixado para abertura da sessãoe as regras estabelecidasno Edital.

11.1.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

quefor recebido e registrado em primeiro lugar.

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

temporeal, do valor do menorlanceregistrado, vedada a identificaçãodolicitante.

11.1.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá

tanto em relação aoslancesintermediários quanto em relação à proposta que cobrir

a melhoroferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

11.2.A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente.
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11.3. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por

ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

41.4. Quando houveritens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances,será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemaidentificará em

coluna própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de

pequeno porte, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,regulamentado

pelo Decreto nº 8,538, de 2015.

11.4.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maiorporte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas

ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

11.4.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate,obrigatoriamente em valorinferior ao

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

11,4.3. Caso licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

11.5, Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, os

critérios previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementarnº. 123/2006 e no 82º do
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art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e, persistindo o empate, o sorteio eletrônico a ser

realizado pelo sistema.

11.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço,

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, sendo

desclassificadas as propostas que resultarem com o valor acima do máximo do

Edital,

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhorpreço, vedada a negociação em condiçõesdiversas

das previstas neste Edital,

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com licitante para que seja obtido preço

melhor.

11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demaislicitantes.

41.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará

consulta aos sites do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da

Transparência do Govemo Federal, para verificar se a(s) detentora(s) da melhor

oferta encontra-se suspensa(s) ou impedida(s) delicitar com a Administração, sob

pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão a Processo Administrativo.

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocaro licitante para enviar documento digital,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo

razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

11.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações

o VT rt ” 13
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pertinentes, a exemplo de catálogos,folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a),

sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta.

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem

de classificação.

11,13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando

no “chaf” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.14. Com finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das

condições de participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente

à celebração da contratação, os seguintes cadastros:

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS

(http:fwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); -

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa

e lInelegibildade  — CNIA, do Conselho Nacional de Justiça

(http:/Avunw.cnjjus.brfimprobidade admfconsultar requerido.php), devendo ser

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário

(artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992).

PRDTTEOOIETREEEEE

12.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto e valor ofertado,até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa:

de envio dessa documentação.
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12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA do licitante que ofereceu o menor

valor deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE, no prazo de até 3 (três)

horas contando da convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar

Anexo" do sistema Compras.gov, sob pena de desclassificação.

12.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas pelo(a)

Pregoeiro(a), deverão ser entregues na Divisão de Compras e Licitações, situado

na Rua Jacarandá, nº 300, Nações |, Fazenda Rio Grande,no prazo de até 3 (três)

dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte a convocação do(a) pregoeiro(a).

12.2.2. A documentação relativa à Proposta comercial, quando solicitada pelo(a)

Pregoeiro(a) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às

seguintes informações:

 

Ao(A) Pregoeiro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefonese e-mail)   
12.23. A documentação relativa à Habilitação, quando solicitada pelo(a)

Pregoeiro(a) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às

seguintes informações:

 

Ao(A) Pregoeiro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 138/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Razão Socfal da Proponente, Endereço, CNPJ,Telefonese e-mail)   
12.3. O não encaminhamento, nos prazosfixados, tanto da documentação solicitada

por e-mail quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada,

implicará na inabilitação da Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

15
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12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação

deverão estar com o nome do Licitante, e com número do CNPJ e o respectivo

endereço,

12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nomeda matriz.

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso haja

alguma restrição quanto à comprovaçãofiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo. inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativa

ou positiva com efeito negativa, no moldes do art. 43, 4 1º da Lei Complementar

123/2006e suasalterações.

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogar.

13. DOCUMENTOSE CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO:

43.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do

PREGÃOsão osseguintes:

13.1,1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em

vigor (qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou

Requerimento do Empresário, em se tratando de microempreendedor individual,

bem comosuas alterações em vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento

equivalente). No caso de sociedades por ações, apresentar também documentos de

16
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eleição de seus administradores; para sociedades civis, a inscrição do Ato

Constitutivo deverá vir acompanhada de prova de diretoria em exercício. No caso de

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, apresentar Decreto

de Autorização e Contrato ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando atividade assim o exigir;

a.1) A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital

poderá ser substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações

posteriores.

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ (Cartão de Identificação);

13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS,

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União

referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do

art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;

c) Prova de Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas.

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão

que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,

expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 (noventa) dias da

abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do

documento.

13.1.4. Qualificação Técnica

a) As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de

atividade pertinente compatível em caracteristicas com o objeto deste Termo de

Referência, por meio da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica,
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fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a

empresa licitante fornecido ou fornecer material(is) pertinente(s) e compatível (éis)

em características, quantidades e prazos com objeto deste Termo de Referência, de

forma satisfatória:

a.1) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pela

assinatura, bem como endereço e dados de contato do emissor do atestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do

responsável, conforme 82º do artigo 22, da Leinº. 9784/1999;

a.3) O(s) Atestado(s) poderãoter sua autenticidade comprovada conforme Art. 43, 8

3º, da Lei Federal 8.666/93;

13.1.5. Documentos Complementares:

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO IV deste Edital,

assinada por representante legal da empresa.

13.2. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência,

devidamente enumerada.

13.3. A habilitação daslicitantes também poderá serverificada por meio do SICAF,

nos documentos por ele abrangidos e por meio de documentação complementar

especificada néste Edital.

13.31. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo(a)
Pregoeiro(a) mediante consulta "on-line".

13.3.2. Será verificado, ainda, pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, eventuais

impedimentosdelicitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.3.2.1. SICAF,a fim de verificar a composição societária das empresase certificar

eventual participaçãoindireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.

13.3.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço

eletrônico www.cnjjus.brfimprobidade adm/conultar requerido.php;
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13.3.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no

endereço eletrônico wwwportaldatransparencia.gov.bríceis;

13.3.2.4. Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http://portal.teu:gov.bricertidoes/certidoes.html.

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Ar. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidadefiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

$ 1º Havendo algumarestrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo ínicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

$ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste
artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.

13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los :

em desacordo com estabelecido neste Edital.
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13.6. Quando houveritens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno

porte e sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,

o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

13.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior a fase de

habilitação.

 

RE odoaPAD]=D=i0)

14.1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços

convalidada, deverá apresentar sua proposta com os valores correspondentes a

melhor oferta apresentada no Pregão Eletrônico, constando na mesma descrição,

quantidade, preço unitário e total, nos quais deverão estar incluídos impostos,

seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que venha a incidir sobre os

mesmos.

14.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

14.2.1, Carta Proposta, conforme modelo no ANEXO IV, constando na mesma a

razão social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG

e assinatura do responsável ou representantelegal e, ainda:

a) A quantidade de unidades para cadaitem;

b) Valorunitário e total;

c) Marca / Fabricante;

d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão

competente, quandofor o caso.
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14.2.2, O prazo de validade da proposta não poderá serinferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja prazo

de validade expresso na proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará o prazo de 60

(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo seja

expressamente inferior, a proposta será desclassificada,

14.2.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente

nacional com duas casas decimais,

14.3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se

for o caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas. na proposta, tais como marca,

modelo,tipo, fabricante e procedência, vinculam licitante.

 

1 . RECURSO ADMINISTRATIVO;

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção derecorrer, de forma motivada,isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.
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15.5. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então,o prazo de 03

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no endereço constante neste Edital.

 

16.1. vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado da licitação será submetido

à consideração da Autoridade Competente, para fins de homologação dos

procedimentos.

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar de maneira digital o CONTRATO,

conforme minuta Anexo V, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data da convocação expedida pela Secretaria Municipal de Administração —

Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio

Grande/Pr.

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br

permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os

responsáveis.

16.2.1,1. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta

gov.br. A assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura

física e é regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020,
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16.2.1.2. Link de acesso: httos:/www.gov.brigovernodigital/pt-br/assinatura-

eletronica,

16.2.2, No ato da assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar na

Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos:

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos

Municipais não apresente o número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor

apresentá-lo em anexo). O não cumprimento implicará na imediata inabilitação da

empresa, conforme art. 55, XIII, da Lei 8666/93, bem como na análise da

classificação/habilitação dos remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

b) TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme modelo ANEXO ! do Contrato,

assinado por representante legal da empresa.

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não

assinar o CONTRATO estará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte por

cento) do valor total de sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo

com a variação do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi

calculado até o mês de sua quitação, O pagamento da multa não exime o

proponente de incorrer em outras sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º

8.666/93 e alterações.

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar o CONTRATO no prazo

estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação

das proponentes, observadas a ordem declassificação, até a apuração de uma que

a atenda ao Edital, sendo a proponente convocada para negociar redução do preço

ofertado e, se for o caso, assinar o CONTRATO.

16.5. Constatandoo atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menorpreço.

16.6. Poderá o licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a

assinatura do Contrato se o Municipio tiver conhecimento de fato ou circunstância
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superveniente que desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica,

qualificação técnica e/ou econômico-financeira.

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, conformeo disposto no subitem 16.4 acima,

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETO

DO PREGÃO:

 

17.1. O fornecimento será efetuado em remessa(s) única, com prazo de entrega não

superior a 120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho

ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

17.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão Departamento de

Patrimônio,sito à Avenida Venezuela,nº 247 — Bairro Nações— neste Município.

17.3. As especificações do item estão fixadas nos Anexosle H.

17.4. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor ficará a cargo do

servidor Fernando Lima de Souza, Decreto nº 6926/2023, o qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

17.41. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para

o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

17.4.2. Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17.4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

imegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
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não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

47.5. O item será recebido provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 20

(vinte) dias do recebimento provisório.

47.5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

47.5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do

Contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, bem como no

CONTRATO.

47.5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

abrigada a retirá-lo e substituílo em até 30 (trinta) dias corridos, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do Contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com item 20.1, II, *c” do Edital,

47.5.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a

providenciar sua complementação até 30 (trinta) dias corridos, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa

de 2% (dois) por cento do valorintegral do Contrato, quando da primeira ocorrência,

e de 1% (um por cento) do valor integral do Contrato, quando da segunda ou
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subsegiente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdase danos, em conformidade com o item 20.1, II, “c” do Edital.

47.6. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens

 

solicitados na Ordem de Serviço/Empenho, mesmo que em pequena quantidade,

 

18. GARANTIA E. ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

18.1. A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento

 

contra defeitos mecânicos, pelo período minimo de 12 (doze) meses, fomecendo os

respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas

caracteristicas técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do

equipamento.

18.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses —, caso não seja possível a

solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a

necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob

responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,alimentação,

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do

problema.

18.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às

expensas do Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar

oficina de manutenção e assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como

garantir a disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for

realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a

documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do

equipamento, indicando quem fará a assistência técnica.

18.4 O equipamento deverá ser entregues com a logo do programa, conforme

modelo fomecido.
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19,1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta)

dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira

na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a

Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos ostributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendoinclusive as contribuições sociais — INSS,

de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

19.1.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no
órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado noprimeiro dia útil subsequente.

19.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

19.1.3. Do montante, serão deduzidos os valoresreferentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

19.2. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de

Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c”, Lei Federal 8666/1993).

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. No caso de inexecução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas

as siluações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;
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H. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois) por cento

ao dia sobre o valor da Autorização de Fomecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo, o CONTRATO poderá ser considerado cancelado, a

critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87

e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais, tudo

sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor registrado, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à

rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir os serviços rejeitados ou corrigir suas falhas ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição,

aplicar-se-á multa de 2% (dois) por cento do valor integral do Contrato, quando da

primeira ocorrência, e de 1% (um porcento) do valor integral do Contrato, quando da

segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista naletra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida

nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um porcento) do

valor do Contrato, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de perdas

€ danos e das demais muitas.

11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo

ou cometerfraude fiscal,ficará impedido delicitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei
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10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo

de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais

cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei

nº. 8.666/03.

20.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos II e IV do subitem

20.1, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

HI - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Edital e no CONTRATO.

20.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores

alterações.

20.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo de perdas e danos cabíveis.
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20.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei,

20.6. O fornecedor terá suo CONTRATOrescindida quando:

a) descumprir as condições do Contrato;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

20.6.1. A rescisão do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente.

20.6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,

decorrentes de caso fortuito ou deforça maior, devidamente comprovado.

20.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos.no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

20.7. O CONTRATO poderá ser suspensa ou cancelada no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

20,8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade

que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de

Contas doEstado.
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LAS ANTICORRUPÇÃO:

21.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados intemacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006,

21.2. A participação no certame licitatório implica na total conhecimento e ciência,

por parte dos licitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem como

na obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei nº 12.846/2013.

21.3 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorupção e suas

regulamentações, por parte do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um

dos seus aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; | — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12,846/2013;

21.4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de

forma ética e integra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no país.

21.5. A participação no certamelicitatório implica, para todososfins, na declaração,

sob as penasda lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,
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regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termosdoart. 5º da Lei

nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, que a empresa

envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado,no queserefere ao combate de desvios éticos e de integridade.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS:

22.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

credenciamento, recebimento das propostas ou lances.

22.2. A presentelicitação não importa necessáriamente em contratação, podendo o

Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantesda licitação.

22.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A

falsidade de qualquer documento apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor, a rescisão do Contrato ou de

pedido de compra/serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,

22.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo.

22.5. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

deverão fazêlo no prezo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de

desclassificação/ inabilitação,
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22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração,a finalidade e a segurança da contratação,

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar

no afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua

proposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do

PREGÃO.

22.8. A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua

proposta, sendo que o órgãolicitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese,

por esta despesa, independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.

22.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao. representante da, licitante

comprovar a exeguibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão,

implicando em desclassificação da proposta quando, inquirido, não comprovar por

qualquer meio de prova admitida em direito.

22.10. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da

proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

22.11. O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

22.11.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

22.11.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do protocolo

geral da Prefeitura (https:/Ayww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-

ambiente-de-protocolos).
 

33

%
2.
5
2
EE
s

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
22.12. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, salvo as supressões resultantes de

acordo celebrado entre as partes, que poderão reduzir o limite indicado.

22.13. Este Edital e seus Anexos, bem como as propostas das proponentes

beneficiárias, farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

22.14. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo

PREGOEIRO, "com base na legislação federal e municipal incidentes, e nos

princípios gerais de direito,

22.15. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de

questões oriundas deste PREGÃO.

22.16. Qualquer informação a respeito deste Edital será fomecida aos interessados

pela Divisão de Comprase Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-8541 efou

e-mail licitacoesfazendariogrande(Dhotmail em dias úteis, no horário compreendido

das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

22.147. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO E: Especificações dos itens e quantidades estimadas.

ANEXOIl: Termo de referência

ANEXO III: Declaração unificada.

ANEXO1: Proposta.

ANEXO V: Minuta do Contrato.

Fazenda Rio Grande, 10 de janeiro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro
Equipe de Apoio
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2023,
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ANEXO II
TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA

   

 

 

o tes ç to;/do: «seguinte
o Micro Ônibus; Juntamente com o objeto deverá ser

fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus
códigos de fabricante: (impresso ou meio magnético). Manuais completos de
operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados.

 

FEEEGARACIERISTICASTÉCNICASDOEQUIPAMENTOS
24. As do objeto estão estabelecidas abaixo:

 

MOTOR

1. Marea

Combustível
TRANSMISSÃO

À.Tipo mecânica ou automática
Nº de marchasivelocidades à frente (cinco) marchas

- DIREÇÃO e

1. Tipo dadireção Elétrica ou Elotra Hidráulica

com
4 Sistema do Freios 4 frola de serviço pneumático a disco”

CAPACIDADE DE CARGA

CARROCERIA—TIPO

1. Carroceria RodoviárialExecutivosTurismo cu Escolar
Cormprimento total (mm)

Gapacidadode passageiros sentados (32passagelros+t motorista) e
i
m
e
u
i
s
s
y
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3.10: Luminárias centrais deteto [sim
9.11. Bagageiros e Porta pacotes Sim
[9.12. Cortina em todocarro Sim

[2.13 Sistema de ar-condicionado Sim, da teia
O. PORTAS
0. Quariidado o po cá para Eteriieia [01 (uma) padrão
0.2. Saldas ds emergência Obrigatório

“fi.ASsESSÓRIOS
1.1. Espelhos retrovisores Em
1.2. Paredadivisória Sim.

12,3, KideFerramentas [Exigido por lei e normas do contran  
Adesivo  35x20cm, 4 coms gaado em

11.4, Adesivo da Logomarca da Programa hrips:/paranainterathro,prgaubrjptacas/incloxhim
 

 

11.5. Adesivação - padrão Escojar oupadrão Município [Padrão Município
11.6. Sirene de Rã e tacógrafo Sim. obrigatório
 

Preparação para DVD monitor com chaves seletoras rádio!
11.7. Sistema da Som com USB,sanefa dispositivo do acessibilidade DTA oú DPM

     (12. GARANTIA [12 (doze) meses da entrada em operação
13. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS
(duração), Entrega técnica
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HJeverá esperar pela: Conterê: icitadono:que diz respeito à qualidadee 'à
especificações constantes no.: termo. dê . fêferência; sempre .em. acordo com.

 

 

&:2. A Contratada, deverá efetuar.a. entrêga na Divisão. de, Frotas, sitoà Avenida
Nênezuela,247: — Nações:  
 

[6 ECEBIMENTOECRITÉRIO.DEACEITAÇÃO DO:OBJETO xtitsas.: |

6.1. Os bens serão recebidos:
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo Departamento de frotas
juntamente com o servidor Femando Lima de Souza, matrícula: 351345. A
consistência e a exatidão da nota fiscalffatura, apresentada em duas vias. O
equipamento, objeto desta solciitação, deverá atender às características técnicas
quantitativas e qualitativas fixadas pelo licitador, devendo ser novos, e não devem
ser inferiores aos limites mínimos fixados no MODELO N.º 07 —
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS (SAM:67), convênio Paraná Cidade. O não
atendimento a qualquer uma das características exigidas imporá na desclassificação
do proponente. O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 120 (cento
e vinte) dias,contados da data de assinatura do contrato de fomecimento.
Juntamente com o objeto deverá ser fomecido catálogo de pecas de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio
magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e
manutenção detalhados. Definitivamente, após a verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação,
que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.
6.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. -
6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

  

 

 

  “IQUALIFICAÇÃOTÉCNICADE=
7.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempent o de
atividade pertinente compativel em características com o objeto deste Termo de
Referência, por melo da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica,
fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a
empresa licitante fomecido ou estar fornecendo materiais pertinentes .e compatíveis
em características, quantidades e prazos com objeto deste Termo de Referência, de
formasatisfatória.

 

 

 

 

 

iscalização la contratação será exercida. peló 5
jouza, matricula. 351345, ãoRa competirá dirimir as dixidas. que; su

a
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esultante dê imperfeições: técnicas, vícios redibitários, ou emp
de qualidade: iniférior, e, na acórrência “desta; -n

lidade da Administração: ou. de seus agentes -é
nformidade com 0 art; 70 da: Léi-nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.
3. o. fiscal do: contrato anotará “em. registro próprio: todas as ocorrência:

á ma.execução to .contrato, iniditando. dia,mês. e áno,bem como
iciontários” eventualmente “envolvidos, “det é

     
jo de: material   

    
   

    
    

 

    

   

 

 

 

  

 

  

 

   
   

    

  

:1.1: Efetuar:a' entrega dos bens nas, condições, no(s). prazo(s)e no(s) focaí(is
indicados :spela - SecretarialÓrgão- “Solicitante,. em: -estrita:.-observância --das
naa do Edital e da proposta, acompanhado da: respectiva nota fiscal

constando detalhadamentee-preça, as indicações da marca, fabricante,

Os ber
 

 

«1.2. Respónsabilizar-se pelos vícios e danos : decorrentes-do produto, de acorda
comos artigos 12,13, 18:26,do-Códigode Defesa do Consumidor (Lei nº 8;078
le:-11 de setembro de “tosoj
.1.2:44 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da -
Administração, substituir, reparar, cotrigir, remover, ou'reconstruir, às suas.expensas,
o;prazo máximo-de. 15 (dias) dias ou horas; o produto «comavarias.ou defeitos;
;1.3.. Atenderprontâmente a Quaisquer exigéricias da Administração, inerentes;a

 

“contrato, em compatibilidade comas
aassumidas, todasàs condições de habilitação é qualificação exigidas n
fotação
:1.6: Não transferir à terceiros, por-qualquer forma, nem mesmo parcialmente, Ç

 

  

  

  

  

 

brigações: assumidas, nem subcontiatar qualquer das préstações a que es
brigada; exceto nas condições:autorizadas no: Termo de: Referência, Edital ou ná: : fá   

 

 

 

 

 

 

AContratânte obriga-se a
[10:1.1. Receberprovisoriameni
0.1.2. Verificar, minuçiosam

lizândo local, datae.horário;
adô, ay conformidade dos.”deng 
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specilicações, constantes, (do:iEdital. e. dd
f finitivo)

“idas, obrigações(da. Contratada)
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REMEQUIBEDEEIREORAÇÃODOSOCUMENTORHE
Elaborado em 04/12/2023 Fernando Lima de Souza Diretor de Gerãl - Secretaria de
Esporte, Lazer e Juventude Decreto nº 6926/2023
De acordo. Considerando os termos do Art, 7º, 8 2º,Inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratiífico a veracidade de todas as
informações exaradas, assim como afirmo a ausância de direcionamento de marca e/ou
modelo do objeto em tela,

 

Paulo Eduardo dos Santos Secretario de Esporte, Lazer e Juventude Decreto nº

39
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2023

PROTOCOLO Nº. 64492/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 329/2023

ANEXO IH
DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a êémpresa

 

sede na ................, através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos
termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.
“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXII do art. 7º da
Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, .a partir dos quatorze anos de idade, em

cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida
pela Lei nº 9.854/99.

2) Declaramos, sob penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, que atendemos aos critérios dê qualidade ambiental e
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio
ambiente. Estamos ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e
Certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitados como requisito
para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece a
Instrução Normativa. nº 001/2023 De 1º de junho de 2023, atendendo ao “Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da União —
CGU-AGU, disponível em https:/Awyww.gov.br/agu/pt-

br/'composicao/cquleguiquias/anes 082022.pdf que estabelece critérios, práticas e
diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Estamos
cientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
caso minha empresa exerça uma dasatividades constantes no Anexo|] da Instrução
Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA,com alteraçõesrealizadas
pela IN Ibama 06/2013.
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3) Declaramos que assumimosinteira responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que
se façam necessárias;

4) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do
presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;

5) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais

reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes
sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente,

publicadas durante a vigência do contrato;

6) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste
edital e anexose legislação aplicada;

7) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
nossa habilitação e participação no presente processo ficitatório e estamos
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8) DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum

órgão do poder público em qualquer de suas esferas;

9) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu
representante neste ato » inscrito no CPF sob nº

portador(a) da carteira de identidade nº + não são servidores do
Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em
linha reta e/ou colateral, consanguineo ou afim de servidor(a) público deste
Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja
membro da comissão delicitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação;

10) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em
seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou
de sociedade de economia mista;

11) Declaramos, para os devidosfins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável
legal da empresa é o (a)Sr.(a). Portador(a) do RG sob nº

e CPF nº. cuja função/cargo
(sócio-administrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura do contrato.

  
  

 

12) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual
contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte êndereço:
E-mail: Telefone: ()
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13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

14) Nomeamos e constitufmos o senhor(a)..........meescsmmesmmermaresenceares + portador(a)
do CPF/MF sob n.º... - para ser o(a) responsável - para
acompanhar a execução doContrato,“referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
138/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e no CONTRATO/Contrato.

 

15) DECLARAMOS, sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e
entendemos os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras
aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se
de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras
Anticorrupção, porsi e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes,
bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, Que se obriga a conduzir
suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de forma

ética e em conformidade com ospreceitos legais aplicáveis. Que na execução deste
Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seusdiretores, empregados, agentes
ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou
autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer
coisa de valor a qualquer autoridade govemamental, consultores, representantes,
parceiros, ou quaisquerterceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou
decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida,
ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras
Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores,diretores, empregados,
agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que
contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria
para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas
neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em
qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração.

16) Declaramosneste ato que:

(a) nãoviolou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualqueratividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida
e que conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade
de rescisão motivada imediata do presente contratual, independentemente de

qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.

17) Por ser expressão da verdade,firmamosa presente.

Nome,RG e assinatura,
Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2023

PROTOCOLONº, 64492/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 329/2023

ANEXO II
ANEXO III - CARTA PROPOSTA

A empresa com sede na cidade de » Rua

nº » Bairro , com CNPJ sob n.º propõe a

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fomecer conforme

subitem 1.1 do edital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços e anexos a
seguir e nas seguintes condições:
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Item Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

       
 VALOR TOTAL DA PROPOSTA: F

 

$)006XX (inserir o val

 

Fr. pór extenso).
 

 

a) Declaramos que concordamosintegralmente com as condições estipuladas

na presente licitação, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao
cumprimento de seus termos.

b) Declaramos,ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está

suspensa nem impedida delicitar e contratar com a Administração Pública.

e) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o Contrato, o

Sr(a). » portador(a) da carteira de identidade RG nº

e CPF/MF nº .
d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de

recebimento das propostas, conforme estipulado no presente edital.
e) Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal (nome completo):

Telefonen.: ) Faxnº: () Celularne: ()

E-mail:

Local / data

Nome, RG assinatura do

Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2023

PROTOCOLO Nº. 64492/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 329/2023

CONTRATO Nº 000/2023

ID Nº 001/2023

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDEE A EMPRESA..

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

intemo, estabelecido a Rua Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. -

SSP-PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. , neste ato assistido pelo (a)

Procurador (a) do Município OAB nº em conjunto com o

Secretário Municipal de inscrito no CPF nº doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa e

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º .

 pessoa jurídica de

 

+ Inscrição Estadual nº,

  cemasiererereroçea + Inscrição Municipal nº, ...... , estabelecida na R.... nº.

cera o comme CEP iii, FONO cssPOr Seu representante legal, Sr.

crereremmanmm » inscrito no CPF sob nº, a. doravante denominada

CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente

contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

exarado no processo sob PROTOCOLO 12852/2023, e que se regerá pela Lei n.º

8.666/93 e 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber;
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DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, |, Lei 8.666/93);

Eijsusulafprimeira? O objeto do presente Contrato é a "Aquisição de veículo tipo

Micro ônibus, Convênio 477/2023 - conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Esporte e Lazer”.

Parágrafo Primeiro; Juntamente com o objeto deverá ser fomecido catálogo de

peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante

(impresso ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção

detalhados também deverão ser apresentados.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certame licitatório é de R$ ( ), no

qual se inclui todos ostributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigandoas partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

ElusulisEgunda] O fornecimento será efetuado em remessa(s) única, com prazo

de entrega não superior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento

da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.
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Parágrafo Primeiro: O bem deverá ser entregue na sede do órgão Departamento

de Patrimônio, sito à Avenida Venezuela, nº 247 — Bairro Nações- neste Município.

Parágrafo Segundo: O veículo deverá ser entregue emplacado, sendo o 1º

emplacamento em nomeda Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, junto

ao DETRAN/PR.

Parágrafo Terceiro: As especificações do objeto assim como as descrições

complementares e obrigações impostas estão fixadas no Termo de Referência

Complementar e Anexos[e Il.

Parágrafo Quarto: Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze)

meses, salvo se o período de garantia de fábrica for maior.

Parágrafo Quinto: Os bens deverão ter revisão garantida pelo fabricante ou

representante autorizado, em Curitiba ou Região Metropolitana, conforme manual e

incluir todos ositens de segurança obrigatórios.

Parágrafo Sexto: A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os

acessórios e equipamentos instalados pela empresa, com cobertura pelo período

mínimo de 12 (doze) meses, ou pelo período previsto no manual do proprietário,

prevalecendo o de maior duração de cobertura, a contar da efetiva retirada do

veículo do pátio de entrega pelo contratante ou ente donatário.

Parágrafo Sétimo: Assistência técnica: Autorizada no município de Curitiba ou

região metropolitana da mesma.

Parágrafo Oitavo: Os bens serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade

com as especificações constantes do Edital e da proposta.
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b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até

20 (vinte) dias do recebimento provisório.

Parágrafo Nono:Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazofixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimentodefinitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo: No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá

ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

DA FISCALIZAÇÃO

Claúsulamerceira! A fiscalização para a entrega dositens, bem comoa verificação

se suas especificações estejam de acordo com aquelas descritas no edital, ficará a

cargo do servidor Fernando Lima de Souza, matrícula 351345, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: O representante da Contratante deverá ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer,”

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ouí

emprego de material inadequado ou de qualidade Inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
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Parágrafo Quarto: Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazodeaté 20 (vinte) dias do recebimento provisório.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente contrato.

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a refazê-lo no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da

rejeição, ou imediatamente; sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando daprimeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e* e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Oitava, 82º, "c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados

da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de

multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira

ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda

ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista

na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Oitava, 82º, “c” do

presente Contrato.
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DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Elusutquana! O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

data de sua assinatura, podendoserprorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso II, alíneas“a” e “b” e art. 76 da Leinº. 8.666/93,

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55,II, Le! 8.666/93).

Clausma:Quinta: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada

pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Divida Ativa da União referente a todosos tributos federais e à Divida

Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de

Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento

devido a CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação,

a) Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado noprimeiro dia útil subsequente.

b) Em casodeirregularidade na execução do objeto e/ou na documentaçãofiscal. O

prazo de pagamento será contado a partir da(s) corespondente(s)

regularização(ões).

c) Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termose gradação da legislação fiscal pertinente.
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Parágrafo Segundo: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

ade 

Parágrafo Tercelro: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em (XXXXXXXX) e obedecidos

os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal

com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Quarto: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua

justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Prefeitura (hitps:/Avwwfazendariogrande.pr.gov.briconheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quinto: O fomecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente. .

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços

prestados e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).
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Parágrafo Nono: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8656/1993).

Parágrafo Décimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já

estarão incluídos todos os impostos, encargos,taxas,frete, leis sociais, bem como

todo o material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo Primeiro: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar

também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos osdireitos sociais trabalhistas de seus empregados.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55,V, Lei 8.666/93).

As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários: 4.4.90.52.00.00.00.00 — EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE DESP. 984 Convênio 477/2023 — Secretaria de Estado

das Cidades 32.001 SM de Esporte, Lazer e Juventude, PREFEITURA MUNICIPAL

DE FAZENDA RIO GRANDE (00000,00000.01.07.00,00.1.500.0000 - Recursos

Ordinários (Livres) R$ 121.166,67 - 4.4.90.52.00.00.00.00 — EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE - DESP. 984 Convênio 477/2023 — Secretaria de Estado

das Cidades 32.001 SM de Esporte, Lazer e Juventude - PREFEITURA MUNICIPAL

DE FAZENDA RIO GRANDE 4.4.90.52.00.00.00.00 —- EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE 01801.01005.03.99.01.01.1.701.0000 - Convênio

477/2023 — Aquisição Vefeulo Micro Ônibus — Fonte 1.801 R$ 700.000,00

DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Elaisúllsétima] Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nascondições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e,

prazo convencionados.
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Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretariafÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

a.1 Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em portugues,e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas,no prazo máximo de 20(vinte) dias, o produto com avarias ou defeitos;

d) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9) Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura

incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas

e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de segurança do

trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que porventura

venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termosdo $ 1º, do Artigo 71, da Lei

nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
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obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta do Contrato;

| Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais,taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do Contrato.

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes

da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação independente

de notificação;

1) Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de

acordo com as especificações e termos mencionados na proposta;

m) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviçosentrega dos

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções

deste Edital e seus anexos.

n) Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais

ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

o) Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por

conta da detentora da ata, bem comoo transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as normas de

segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Município.

p) A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência do Contrato, ou outro

instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar

como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por

essa Administração(art. 99, inciso XV da Lei Estadual nº 15.608/07).

q) Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do fiscal do

contrato em razão de regularidadefiscale tributária.

r) O Contratado reconhêce os direitos do Município em caso de Tescisão

administrativa prevista no Aft.77 da Lei 8666/03.
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s) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande- Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Receber provisoriamente e definitivamente o material;

b) Notificar o CONTRATADO,por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso de execuções dosserviços fixando prazo para sua correção;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido,

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta,para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

e) Efetuar o pagamento através de depósito bancário em parcela única até 30 (trinta)

dias da entrega da nota fiscal, mediante apresentação de Notas FiscaisfFaturas,

atestadas;

f) Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado.

9) Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados, na

forma do contrato;

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

ElausulaZOitave! No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a titulo

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrata.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sançõesprevistas na cláusula Oitava,alíneas “c” e “d”;

b)Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamentenotificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava,

alíneas “e” e “d”;
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c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

Prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de

eventuais sançõesprevistas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e

“a”.

8) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazêla de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco porcento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
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incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas "Cc" e 'd”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se cornoinjustificado quando,notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. À realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão,no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sançõesprevistas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”,

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, Incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava,

alíneas “e” e “d”,

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05(cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada
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em muita de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana de atraso.

A realização, ainda que uma única vez,de tal conduta, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava,alfneas “c" e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modoinidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que serefere o inciso XIV do art.

4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. À Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com Leinº, 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

1- pelo descumprimento do prazo de fomecimento;
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W - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fomecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da hora da rejeição;

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas Isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis.

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em divida ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55,Vill e IX, Lei 8.666/93).

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre aspartes, na forma doart. 79, Il da Lei nº. 8.666/93,ou judicial, nos

termosda legislação.
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DAVINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

CláusulaDécima! O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 138/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Claúsula'Dêcimalsequnda! Fica a CONTRATADAobrigada a manter, durante toda

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

ElisularDicimatisreeira] As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observaros preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados intemacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de
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outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

Janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (XXXX) declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu

nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013;(ii) se obriga a tomartodas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionadaLei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho dasatividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

ho seuartigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações,por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para tódos os devidos fins, sob as

penas dalei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à
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Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, nô queserefere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO (Art. 55, 5 2º, Lei 8.666/93).

 

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Primeiro E por estarem justose contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande,

 

Marco Antonio Marcondes Sliva (Razão Soclal)

Prefeito Municipal (Representante)

CONTRATANTE CONTRATADO

  

Procurador do Município Secretário Municipal

 

OAB nº Decreto nº

Testemunhas:

Nome:.... Assinatura:

Nome:.... Assinatura: 
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 138/2023

PROTOCOLO Nº. 64492/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 329/2023

CONTRATO Nº 000/2023

ID Nº 001/2023

ANEXO IDO CONTRATO
TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

Eu,

empresa/organização .....emeremereereeraeeeeaeeereeseermeneenenseeree ave » regularmente inscrita

no CNPJ sob o nº

que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

representante legal da

 

« declaro, para os devidos fins, 

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade,sob as penasdalei.

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal dalicitante zê
S'
a
e

3
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* PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE PREGÃO ELETRÔNICO

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOSITENS DALICITAÇÃO Nr.: 138/2023 - PE

CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Processo Administrativo: 329/2023

Rua Jacarandá, 300 .
CEP: 83823-901 - Fazenda Rio Grande PR Data do Processo: 19/12/2023  
 

 

 

 

ANEXO I
RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO

Assinatura

[ Nº | Quantidade | Unid. ] Especificação | PregoUnitário | PreçoTotal |

1 1,000 UN AQUISIÇÃO DE 1 MICROONIBUS CONFORME 821.166,6700 821.166,67
DESCRITIVO NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA USO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E
JUVENTUDE- FRG-PR - AQUISIÇÃO DE 1 MICROONIBUS
CONFORME DESCRITIVO NO TERMO DE REFERÊNCIA
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,
LAZER E JUVENTUDE- FRG-PR : '

 

(Valores expressos em Reais R$) [ Total Geral: 821.166,67
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ASR NIO Ga
OFICIO Nº 006/2023 Fazenda Rio Grande, 10 dedáncio dêzo2s.

“ oV '

 

= m
à Ema

A* Assinatura

A

Secretaria das Cidades

Assessoria de Desenvolvimento Municipal IV

Laissa Janesch Jacomini

Referente ao projeto SAM 77 — Aquisição de veículo para transporte de

passageiros sendo lote 01 — 01 (um) veículo tipo ônibus rodoviário/turismo,

fabricação/modelo 2022/2023 (novo, zero km), potência mínima de 175 Cv

capacidade mínima de transporte 33 (32 passageiros = 1 motorista, e demais,

características técnicas constantes do modelo 07 do processo, tendo valor máximo

de R$ 821.166,67 (oitocentos e vinte e hum mil cento e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos), solicito estorno do edital de licitação, para que o mesmo

seja ajustado conforme a Lei de Licitações 14.133/2021.

Sem mais para o momento.
Documento assinadodigitalmente

JOSE ANTONIO DASENBROCH ArautoCasenanesPoOSgoubr geracao, DRDSara
Verifique em htrps:/jalidaritigov.br .

==.nemmsi emen José Antonio Dasenbrock Junior
Diretora Setorial de Licitações Secretário Municipal de Administração

MARCO ANTONIO 4 Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES ILVAD4318688917
-Dadas2024.01.10 16:56:22

SILVA:0431 8688917 opor”

Marco Antonio Marcondes Silva a
Prefeito Municipal '

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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OFICIO Nº 009/2023 Fazenda Rio Grande, 11 dejaneirg; e 2024.
4

fe 20 Do.
Ao er

Pregoeiro Municipal - assinatura

Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2023, PROTOCOLO Nº,

64492/2023 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 329/2023 “Aquisição de veículo

tipo Micro ônibus, Convênio 477/2023 - conformesolicitação da Secretaria Municipal

de Esporte e Lazer”, solicito que o mesmoseja revogado.

Justificativa: o edital deveria seguir o modelo do Paraná Cidade, conforme

projeto SAM 77 — Aquisição de veículo para transporte de passageiros sendolote 01

— 01 (um) veículo tipo ônibus rodoviário/turismo, fabricação/modelo 2022/2023

(novo, zero km), potência mínima de 175 Cv capacidade mínima de transporte 33

(32 passageiros = 1 motorista, e demais características técnicas constantes do,

modelo 07 do processo, tendo valor máximo de R$ 821.166,67 (oitocentos e vinte e

hum mil cento e sessentae seis reais e sessenta e sete centavos).

Considerando, que foi encaminhado para o ParanáCidade solicitação de

adequação do edital para a nova Lei de Licitações, conforme documentos

integrantes neste.

Informar a secretaria requerente para que a mesma proceda os tramites,

anexando toda a documentação do referido processo, conforme ficara disponível na'

plataforma do ParanaCidade.

Documento assinadodigitalmente

Sem mais para o momento. goubr GEOVANA MARIACORDEIRO
Data: 11/01/2024 10:11:28-0300

Verifique em httpssfjvatidar.iti.gow.br

Geovana Maria Cordeiro
Diretora Setorial de Licitações

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FoneiFax(41) 3627-8500



 

Autorização para Licitação

 

 

Município : Fazenda Rio Grande Etapa: 0010/2023
Associação : ASSOMEC Escritório Regional : Regional de Curitiba
Nº Projeto : 77

Descrição : Lote 1 - Aquisição de Veículo para Transporte de Passageiros sendo: Lote 01 - 01 (UM)
VEÍCULOtipo ÔNIBUS RODOVIÁRIO/TURISMO, Fabricação/Modelo 2022/2023
(novo, zero km), potência mínima de 175 CV capacidade mínima de transporte 33 (32
passageiros + | Motorista, e demais caracteristicas técnicas constante do MODELO 07.

 

Modalidade :

Nº do Convênio :
Local do Objeto :

Pregão Valor Viabilizado : R$ 821.166,67

Lote : 1 ==> Município de Fazenda Rio Grande- Pr.
 

Indicadores :

Objeto :

Lote; 1 ==> Equipamento 1,00 unid -

Lote: | => Aquisição de Veiculo para Transporte de Passageiros sendo: Lote 01 - 01

(UM) VEÍCULOtipo ÔNIBUS RODOVIÁRIO/TURISMO,Fabricação/Modelo
2022/2023 (novo, zero km), potência minima de 175 CV capacidade mínima de transporte
33 (32 passageiros + | Motorista, e demais características técnicas constante do MODELO

07, *

'
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Autorização para Licitação

 

Município : Fazenda Rio Grande Nº Projeto : 77 Lote: 1
Valor Viab.: R$ 821.166,67

Autorizo o início dos procedimentoslicitatórios do Projeto de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentoslicitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execução,fiscalização e recebimento do Projeto em questão,
deverão seguir as normase orientações prescritas na legislação vigente.

É vedadaa alteração do presente edital, bem comoa inclusão de anexo ou
adendo sem prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimentolicitatório, além das penalidadeslegais.

Alertamos que:

a) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
queeste lote tem um valortotal viabilizado de R$821.166,67, com a seguinte
composição financeira: Contrapartida Municipal: R$121.166,67; montante de SECID -
Transferência Voluntária: R$700.000,00;
b) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a Instrução Normativa
nº 002/2022 do PARANACIDADEde 06/04/2022, em anexo.

A publicação deverá ser feita imediatamente.

Curitiba, 10/10/2023

 

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

 

etário de Estado das Cidades
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Laissa Janesch Jacomini<laissa.jacominiOparanacidade:org.br> *  Eesmatura

Para:Você;adelson.klemGyahoo.com.br
Ccrevelyn.licitaQgmail.com;gislaineerardtOhotmail.com;licitacoes.daianeOgmail.com;+2 outros

Sex, 05/01/2024 10:28

95.77-11-10-2023.pdf :
Baixado
Do I

Prezado(s),

Considerando o trabalho do PARANACIDADE de acompanhamento, supervisão e
monitoramento das ações municipais e repasses financeiros, solicitamos informações sobre
o(s) processo(s)licitatório(s) que entregamos ao município no dia 11/10/2023 e até o

momento não tivemosretorno. Va

1. Se o município optou pela lei nº 8.666 não publicou licitação até o dia
28/12/2023, não poderá continuar o processo pois a lei nº 8.666 extinguiu. Deve
responder esse e-mail com um ofício solicitando o estorno do edital pois teremos que
ajustar para novalei de licitações nº 14.133/2021;

2. Se o município publicou e deu andamentoa licitação, deveinserir toda a
documentação jurídica e técnica no Portal dos Municípios, para podermos analisar e
liberar a autorização de homologação

Em anexo a(s) autorização(s) de licitação(s) que foi entregue(s).

Obrigada '

Laissa Janesch Jacomini
Ie ee A '

MB ER a Assessora de Desenvolvimento Municipal IVMb PARANAU '
ey DRRETARIADASCODES 41-3250-7280| [aissajacominiGODaraRã |

a mei Rua Eurípides G do Nascimento, 1195 - 3º andar| Curitiba, Paraná| 80540-280 + ,

wwwparanacidade.org.br | www.paranainterativo. pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDES?” RO G

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 Número doProcesso: 000064492/2023
Número Único: GFU.BZKEWH-IN

Procedência: IntemaRequerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE- SMELJ FRG

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 26/10/2023 9:16 AM

Situação: Em análise '

 
 
Dados Parecer:

Organograma: Pregoeiro Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/01/2024 10:21 AM
 

| Descrição Parecer:

Segue ao Setor Jurídico para análise e manifestação sobre a revogação do processo tendo em vista o processo
| 1014/2024 anexadoa este e os documentos em anexo.21

  
   
 

Luis Guilherme



PREFEITURADE
NDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

Al, RIOGRANDE ESTADO DO PARANÁ

bo“a
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO a utit 2

PARECERNº 005/2024 ão

Processo nº 64492/2023 AO
isrmalura

Interessado: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ”

Objeto: Revogação de licitação +

Encaminha-nos o Pregoeiro Municipal pedido de parecer acerca da possibilidade de

revogação do Pregão Eletrônico nº 138/2023, que tem comoobjeto a aquisição de veículo tipo micro-

ônibus, através do Convênio 477/2023.

A Secretaria interessada justifica o pedido alegando que em virtude de o edital seguir -

o modelo do Paraná Cidade, Projeto SAM — 77, e por não ter sido publicado até o dia 28/12/2023,

deve-se revogar o presente procedimento licitatório, para que venha a ser aberto outro sob as regras

da novalei delicitações, 14.133 de 2021 (Processo Administrativo 64492/2023).

A respeito do tema, leciona Hely Lopes Meirelles:

“Revogação: a revogação da licitação, como já vimos, assenta em motivos de:

oportunidade e conveniência administrativa. Por essa razão, ao contrário da anulação, que pode ser.

decretada pelo Judiciário, a revogação é privativa da Administração. São as conveniências do serviço

que comandam a revogação e constituem a justa causa da decisão revocatória, que, por isso mesmo,

precisa ser motivada, sob pena de se converter em ato arbitrário (...)" (Direito Administrativo

Brasileiro, 292 ed., p. 302).

sendo discricionário o ato de revogação (oportunidade e conveniência) e condicionado .

à ocorrência de fato superveniente à abertura do procedimento licitatório, é possível juridicamente a

Administração Pública optar por REVOGARo procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,

no estado em que se encontra, com base no disposto no art. 71, da Lei Federal 14,133/21,

'

necessário, no entanto, a autorização do Prefeito Municipal,

Mediante a expressão do art. 71 da Lei Federal 14.133/21, verifica-se que a

revogação dalicitação somente poderá ser realizada “por motivos de conveniência e oportunidade”.

Além disso, o "motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de

fato superveniente devidamente comprovado”, devendo a administração assegurar, ainda, prévia

manifestação de possíveis interessados acerca de sua pretensão (art. 71, II, par, 2º e 39).

De fato, tais aspectos legais estão evidenciados nos autos. Da leitura do seu

conteúdo, identifica-se como fato superveniente a entrada em vigor, e eficácia, da nova lei de

licitações (Lei 14.133 de 2021) no Município, resultando na revogação da antiga Lei 8.666 de 1993), |

esta sob a qual o instrumento convocatório havia sido formatado. '

[Dn

RuaJacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



- PREFEITURA DE"

FAZENDA
RIO GRANDE.   Bipro DE FAZENDA RIO GRANDE

se“ ESTADO DO PARANÁ

Com efeito, tendo em “vista--g” não publicação do edital até 28/12/2023, se a
Administração mantivesse a licitação mesmo diante dessa significativa transformação no mundo
jurídico, poderia arriscar-se a ofender os princípios da legalidade e eficiência, pois certamente, cedo
ou tarde, anularia o procedimento licitatório, procedendo novamente a abertura de outro com o
mesmo objeto, além de afrontar entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União que
estabeleceu como marco temporat de utilização da Lei nº 8666/93 a publicação do edital até o dia 31
de dezembro de 2023 (TC 000.586/2023-4),

Ademais, pode-se afirmar ser patente o interesse público manifesto no pedido de
revogação da Secretaria solicitante, Isso porque a revogação dalicitação objetiva reforçar a prática de
atos administrativos legalmente amparados, em um claro respeito às leis não somente a partir de uma
perspectiva interna do ponto de vista institucional, mas também social, pois zelar pela correta
aplicação da lei pode ser considerado com um dos elementos mais caros para a preservação do
interesse público e de um Estado Democrático de Direito.

Ante o acima exposto, tem previsão legal no art. 71 da Lei Federal 14.133 de 2021 a
revogação pretendida, a critério do Prefeito Municipal. Por fim, ressalte-se que o presente opinativo
tem cunho meramente jurídico-formal, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade
e conveniência, que não são objeto deste.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de janeiro de 2024.

DEBORA [findadetomatotal

LEMOS /-teseittas
Débora Lemos

Procuradora-Geral do Município
OAB/PR 42,955

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

REVOGAÇÃODELICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 138/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suasatribuições legais, REVOGA o Pregão Eletrônico nº 138/2023, o qual tem
por objeto a “Aquisição deste veículo, será de extrema importância para atendimento
das demandas externas, transporte de atletas, dando maior agilidade no deslocamento
de pessoal aos setores pertencentes ao nosso organograma e melhorando o fluxo de
trabalho desta secretaria”, por interesse público, tendo em vista a solicitação da
Secretaria Municipal de Administração. Revogo o procedimentolicitatório com amparo
no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, conforme Parecer nº 005/2024 da
Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de janeiro de 2024.
MARCO ANTONIO: Assinado de formaeletal

CO ANTOIMARCONDES —ÁfiaconDes
1 8688917

SIvAdsS 1868891 DRdaSMagra084935

/ o300

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

 



 

Pd OS

Pu 8
SO:
CM4
as T tura

A o

Diário Oficial Eletrônico%    

 

a psEi  TREPEITERADO MUNICIMO DEFAZENDA RIO GRANDE.EE acontto
URRES] SECRRTARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOteia

“DIVISÃOSETORIALDE COMPRASELICITAÇÃO    
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIAPÉBLICA Nº, Gosta

a Esscação dopavimentação de vixs urhama em CU, cota Gra do 35.609,34 1 1, sendo 2248,6fza 'To Babivo Estudes = Lose (9, confio segue:

A distasto CTG CONSTRUTORA LIDA, lnseiis mo CNPJ ad o nº ,BEOSZEROI5,meo TRABILITADAem sao da emância do elidyexigências deastas no

bra

614. é tobiim GAS.6) Deiação 0 comproração quaegeá da velenica a tcutições eyropradas proa pregação dee dervtjoo com Úludosda de 18 emos — pigia 1960. 61) Conaiderições Nas péçicas cxtey 081 8 1097,exmpees Meta Epesteciou cotas cas do no que est, tom comoeres de preseeço de serviços peca es exulzasmes2om que

Pão

porraRoncaque tsRota Eainaplgiras 1061, 1070, 1076, 1090 1089ao esco em iresa proponente,E) Cossitizaões: No págca 1064 decizração + relação de oquptsmentol, a crspicaa nãoSErsaesos ns colmas ioofanes rndelo Arco Vl (ota FiscalAno »CastaqAra.Nãogia, Ea Gaquimerio es lie 9.5 do edil, 4 amgereia o 2. 0, 4º dueto?

FIXO o prezo de 4 (ato) dias Guia resentição do documeteçãoa tresporção da $a toiima des ego xa

Apersa decisão eqcomSta: em yarmosr Lórçicoeia por esprebeio civilPREcnexitão por cestados, nbservbores reieipeêa,

| Pascoa Rio Grando, 11 dofaneto da 2034.

carPresidenta Chiulasão Pormiscento do Ldettações
eº IGpuzs

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE;
SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

REvocaçkalog uáração
Preótodndcore saias

Ferença fia GrnetafPR, 12 daparoda 2024,
enemrindo

 

Assinado de formadigital por ROBINSON
FIGUEIREDO LIMA:02945772973

Dados: 2024.01.12 17:18:31 -03'00'

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande PR - Fóne/Fax: (41)3627.8500 - Respon:
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Tecsul Equipamentose Serviços Ltda,. toma público queirá
requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba-
SMMA, a Renovaçãoda Licença de Operação para Fabricação
da outras maquinase equipamentosde uso geral não especif-
cados anteriormente, peçase acessórios, Manutençãoe repas
ração do maquinas 6 equipamentos para uso geral não ospo-
aificados anteriormente Instalada à rua Carios Essenteldernº
3500 Curitiba Paraná,
 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DELICENÇADE OPERAÇÃO
A Ronafer Industria a Comercio do Aço Ltda. toma público
que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Ph
nhais/SEMMA, a Licença de Operação para Fabric.de outros
prog.de metal A espec, anter,, Prod.de outros tubos deferro o
aço Fab.do equip. o aces. p/segurança pessoal e prof.,Fabtic.
deletras letreirose placas de qq mat, exc. luminosos,instalada
à Rua Graça Aranha nº 971, bao Vargem Grande, município
do PinhaisiPr.
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrito no CNPJ sob
nº 75.104,422/0009-83 tomapúblico que Irá requerer à Socre
taria Municipal do Melo Ambiento de Curiiba-SMMA, a Reno-
vação da Licença de Operação para Gráfica e Editora:Posigraf
instalada na Rua Senador Accioly Flho, 345, Cidade

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Tecsul Equipamentos e Serviços Ltda. toma público que
recabeu da Secretaria Municipal do Meio Amblento de Curitt
ba-SMMA, a Licença de Operação para Fabricação de outras
maquinas e equipamentos de uso geral não especificados an-
teriormente, peças e acessórios, Manutenção é reparação da
maquinas e equipamentos para Uso geral nãoespecificados an-
tertormento,instalada à na Carlos Essentelder nº 3500 Curitiba
Paraná, Vátida até 31 do dezembro do 2023,
 

im
LEILÃO DE IMÓVEL
EPE ter]

 

[modo ariâna e Imável a Seguir earterizado, Ras Legumes
[5opoa pianosGtadlpanoioDc0
[CONRRITO RESCENCIAL PALMEIRAS, situado na Rua Patautiras, Dê 284, Ealrro da Água Verde,|

reacorda de13 Sem 
 

12,862:
[Esarg! 19:87 mA, Imóvel objeto da Matricula 0h5674 doE CEB a Comba do RAGE, es tores
 

SÚMULA DE REQUERIMENTODE LICENÇA SIMPLIFICADA
A Ronafor Industria o Comercio Aço Ltda, toma público
que irá requersr à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de
Pinhais/SEMMA, a Licença Simplificada para Fabriedo outros
prod.da metal À espec.anter.Prod.do outros tubos de ferro e
aço Fab.de equip.o aces,p/segurança pessoal o prof.Fabricde
letras Jetreiros é placas de aq mat.exc. luminosos, a ser Im-
plantada A Rua Graça Aranha nº 871, bairro Vargem Grande,
munitíplo do Plnhals/Pr,

 

 

 

SÚMULA DE PEDIDO PELICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A LÓGIKA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA toma
público que soficitou ao IAT, a Licença Ambiental Simplificada
para distribuição de Cosmélicas e Produtos de Perfumaria, loça-

 

Curitiba, Paraná, CEP 81310-000,
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA
VITÓRIA-CNP:75.96776010001-71- Rua: Dr. Enut Machado,

EP; 84600-900 jo da Vitória » Parená
“ResdizÃDoDARNÁLISEERELINARDOEDOEDITAL

CHAMAMEN!
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dimoxiginidado do Lletraçãoni

arnloleratvo no iegades)

 tr
lo ot. 74 da Let na ,633/85 e da Art. 3 do Decreto at 89.240/25, estando o mesmo descrto)
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ção do Give,eres bepe
pepetsdaaro 27, data, teta
 everão

raaacaovçãoMicom amtecaiêncaOO hor anta daia)
leão, ermizecão ea doslizada na Rua Antonio Blanchett, nº 770,galpão 01, Municipio [aaenteReaamaepeseea

de São José dos Plnhals, Estado do Paraná. ou 28 Jelão, casa não peorra o , R3 for-
derroteHOdevendo à; Formal do)
rência, antas da arrematação erm ;O E]ermoa door

 

 

EE MRNSTERIODABOUCAÇÃOUNNERSIOADE FEDERAL DOPARANA
PRÓ-REITORIA ADMINISTRAÇÃO COORDENADORIA

AJFER LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES
AASO DE ASERTURA DELICITAÇÃO- 22075.054008/2023-16

Pagão Elotsônico Ne A20TaNAS « UFF (VASO 155070)
OBJETO:Aquisição do carimbos gama atender bs necessidadasdo divarsas|
unidades da Unvorndndo Fadoral do Paraná, TIPO:menor peço, DATA

ABERTURA:25/01/202409h30min.
punch O Eis est dispentvelho io pupraciado no Portal Nacional do

Públicos = «fotoDuticho.

[apuroperigntátde datesS1600]indiavendeeimount
lencantrarcam em car rencigndasorgas”dando que E ármas
js eateosa curtos a 89Sotoa]

  

s£o aperasIsrativas,Dessa forma,havendo chverpêneia da meiraçem)
fopraiaMidUNepdeVENDÁDOorcompletodese

aotéeminaaven
pos evertal nero alegar casconhacimenta da suas condições,
estao Vrepdtindes acercmparmmónics temos, estado deconcenaçdo

deveria as confições do tada Imóvel ser prévia e rigorosamermte afiadas
Correrão poreodo arrematante, tocas as despesas retíves berrematação do]
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O Munucipio DEÚNIHODA VITÓRIA Baranã, dtavas da Comissão
Especial do Avaliação dos Projotosda Lol Pato Gustavo, atra
tê So DocretoniSTIigOaS o, os do que determina o Edital do

iblico nº 13/2023 - PROJETOS AUDIVISUAIS,toma
bico, paracanecode todos os interessados, D resultadoda Anéliso
redimnar (omVamo) contorna pague abaixo:

Nômaro13/2023 AUDIOVISUAL:
HABITADOS:
LHOCA CouUltaçãoLONGA METRAGEM:NOTA P8GO,
LALEXANDRE GELCHAKI NETO- CURTA METRAGEM, 95,00,= ROTA!

TAPOTOGANEO GURTAMETRAGEM - NOTA V506,
RCRASTUÃO WICHEL FERREIRAÉCURTAMETRAGEMROTÁGO0O
ACABRIELACROSSLAUS- CURTAMETRAGEM NOTA UE00,
BMARÍLIA GABRIELA STASIAK FRANÇACURTAMETRAGEM -NOTA 87,00,
TRERINDO CABRAGURIPGR DEAUDIOVISUAL-ROTÁ 190,00.

EIRO » CINEMAITINERANTE «NOTAROO,
ENUISTADE ESPERA att
PL ANAURI YAMAUTI =

sta am ordem
URTAVETRAGEM =NOTA 5500.

10.IVAN CÉSARTRACZ. CURTA METRAGEM. 200,
1º. LEONARDO FERREIRATAVARES- CURTA METRAGEM - NOTATS0.
12: LUANA LUISE SIQUEIRA LUCZKA= CURTA EETRAGEM »NOTA 65,08,
TELMARCOS ANTÔNIO DASKO « CURTAMETRAGEM -NOTA 39,00.
ÁRAFELDIEGOOGROUNIBUCHHOLZ= CURTAMETRAGEM =NOTA7500,

TUNADENENR TRINDADE» CURIA KETRAÁGE"NOTA640.
TOARESTENDA Sava uagTE
17. BETINAVAUDAN SEPANHAKL
TEFUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DACIDADE DE UNIÃODA

1º, MICHELRODRIGUES DE MORAES.
x TEREZINHA DONBOROVSKI conçaLves.
21. GULHERMEAN
Strossimfica Cencedião o razo infernosição do recurso confor-
ma Sstebelocido na fom12, jo Eae prazo da03 frên) dias úteis

mm inicio da contagem da o, O teor
Bojudojuigamento des Fropostes enconlre-sa dispontvol eo

 

Outras informações od autras Jem ser
Sbúdea nó Secretaria Municipal da Cufura,
Emait =Telefone (42) 3523-7157,

Urido VtGPR, 2de janeiro de 2024,
É BORGES DELINA

Presidente da Comibeãoa BancadeAacabaçãodos Projetos da Lol
aulo

COMUNICADO OI AOSCLIENTES
A OH comunica 206 essinanies dos pacotes MOX e TOTAL da Oi
TV que, part do dia 28/0212024,os cancis ESPN 2, Fox Sports
2 6 CINECANAL, não estarão mais dsponhvais na grado do
programação. Os demais serviços disponitiizades nos planos não
sofrerão alerações.
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Informações: Curso, 12 do,
ereto do 2024,Sinel ogropadProgoeira.

“DE PAZENORRIO GRAND
REpçÃO DELICITAÇÃO

ERE
ÃO ELETRÔNICO 133/2023
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDI

AComissão pró-fundação do Instituto de Assistência e Apoio Social no
rabalhador do Setor de Telecomunicações, convoca todosos Interes-

dates 8 comparecer à Assembleia Geral Extraordinária de fundação
da Entidade à ser realizada no dia 22 do janeiro de 2024, com início
às 40 horas, Centro do na Rua André de Barros
no, 228,18º. Andar, seta 1610, CurtbaiPR, para discutir e deliberar
à seguinte ordem dodia: 1) Fundação do Insiltuto de Assistência 6
Apoia Social noTrabalhador do Setor de Telecomunicações:2) Leitura,
discussão à Bprovação db Estatuto Social; 3) Eleição dos Membros
da Diretaria e do Conselho Fiscal: 4) Assuntos Gorais, Curitiba,15 de
Janeiro de 2024. Dirceu Chaves Junior, pela comissão organizadora,
RG: 2.082.864-1, CPF: 355.955.239.72,
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PREFEITURA MUNICIPALDEPONTAL DO PARANÁ

PROCESSO LICITATÓRIOnº 64/2024 - CONCORRÊNCIA Nº,0001/2024
jato: Pavimentação Asfárica Vias no Perímetro Urbano em Pontal
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T ação DE LICITAÇÃO 6

À Diamante do Nor E FAZENDARIO GRANDE,Estada dEParaná -
OMOLOGAoPregãoEletrônico nasoros, a 1

AVISO DELICITAÇÃO PREGÃOELETI

  O Município de Diamante do Norte— PR,toma

do Pregão Eletrônico nº 70/2023,Ampla Parti
Objeto: à aquisição de um velculo zero quilôm:
furgão original adaptado para ambulância de supoie:Piia:
da Secretaria Municipal de Saúde, através da Resolução SESA nº S062023. Modo
de Disputa: Aberto. Prorrogado o recebimento das Propostas:Até às 08hs30min do
dia 26/01/2024. Prorrogdo início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00
do dia 26/01/2024,Informações: na Divisão de Licitações, na Rua Jos6 Vicente nº.

257. (44) 3429-1319,hitp;/fyryyVicitacoo(dinmantedonorte
Municíplo de Diamante do Norte, 12 de janeiro de 2024.

  

Andreza da Silva Pariz
Pregoeira

3148/2024

 

ss o
E Esperança Nova *

  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPERANÇANOVA

CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com
sede à Rua Avenida Juvenal Silva Braga, nº181, centro, inscrito no CGC/MF nº
01.612.269/0001-91,neste ato representado peto (a) Prefeito (a) Municipal, em
pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri, portador da-Cédula
,de Identidade RG nº 8.778,431-2 SSP/PR e do CPF/MF nº 045,879,159-80,e

CONTRATADA:A. J. EXECUÇÕES ELETRICA LTDA-ME.

OBJETO: Contratação de empresa por empreilada global para Implantação de
Iluminação pública, incluindo serviçospreli

sistema de proteção o ventilação, para instalação de conjunto de base, poste e

luminárias ornamental em LED,conforme de projetos e placas de comunicação
visual, conforme Convenio nº 756/2023-SECTD,firmado entre a Secretaria.de

Estado das Cidade, o Serviço Social Autônomo paranacidade e o município de

Esperança Nova/PR.

 

VALOR: R$ 708.012,00 (setecentos oito mil e doze reais). As despesas com
a execução do objeto deste Contato correrão a conta ed. 716

03.008.15.451.1015.2.122.4.4,90,51.00, red. 567
03,008,15,451,1015.2,122,4,4,90.51,00, red, 134
03.008.15.451.1015.1.005.4.4.90.51.00.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21º
(vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada c de
acordo com o estabelecidono cronogramafisico-financeiro,
PRAZO DEVIGÊNCIA:360 (trezentos e sessenta) dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:11 dejaneiro de 2024.
FORO:Comarca de Pérola, Estado do Paraná.
Esperança Nova, 12 dejaneiro de 2024.Prefeito Everton Barbieri

3143/2024

 

   
ERRATA

Devido a um crro noprocesso de diagramação da edição 11569 (15/01/2024), segue
abaixo a correção referente ao protocolo 2858/2024.

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO138/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIODEFAZENDARIO GRANDE,Estado do Paraná,
no uso desuasatribuições legais, REVOGA o Pregão Eletrônico nº 138/2023, o
qual tem por objeto a “Aquisição desteveiculo, será de extrema importância para

atendimento das demandas externas,transporte de atletas, dando maior agilidade

no deslocamento de pessoal sos setores pertencentes ao nosso organograma e

melhorando o fluxo de trabalho desta secretaria”, por interesse público, tendo

citação da Secretaria Municipal de Administração. Revogo o
procedimento licitatório com amparo no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993,
conforme Parecer nº 005/2024 da Procuradoria Geral do Município.

 

Fazenda Rlo Grande/PR, 12 de Janeiro de 2024,

Marco Antonto Marcondes Silva

Prefeito Municipal

2858/2024
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$1sã0 ao aniversário de 34 anos do Município de

96, vencedora do grupo 02 com valortotal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

NOVAERAPROMOCOES DE EVENTOSLTDA, pessoa jurídica inscrita no *
CNPJ sob o nº 37,334.039/0001-55, vencedora dos grupos 03 e 04 com valor total

de R$ 72.299,81 (setenta e dois mil e duzentos e noventa e nove reais e oitenta e

um centavos). O processo atendeu legislação pertinente em toda sua tramitação,
conforme Parecer nº 006/2024 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de janeiro de 2024.
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefelto Municipal
3345/2024

 

  

  
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.001/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃONº. 001/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA,Estado do Paraná, pessoajurídica »”

de direito público interno,inscrito no CNPJ sob o nº 78.063.732/0001-18, com

sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figucira-PR, através da Comissão
Permanente de Licitação,legalmente designada através da Portaria nº, 004/2024

toma público que está dispensando licitação PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO CORRETIVA,ASSENTAMENTO DEPISOCERÂMICO,

RODAPÉ E REVESTIMENTO AZULEJO, (APENAS MÃO DE OBRA),
PARA REFORMA DO POSTO DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO
DE FIGUEIRA,propostosdispensa
justificada de acordo com o ART. Nº 75, INCISO II do Lei 14.133/2021, Lei. '
O EditaTermo de Referência da Dispensa estará disponivel no Site Oficial do
Município http://www.ingadigital.com.br/transparencia/21dcliente=11996

&sessao=0546033683mb0, Demais informações poderão scr obtidas, junto ao

Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA,

Rua Zoito Meira Simões 410, Figucira, Paraná, horário das 08:00 às 11:00H e das

23:00 às 17:00, ou pelo fone 43-35471114 ou e-mail: [icitacao(Dfigueira
br EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 15/01/2024,

Joares Rodrigues de Proença — Agente de Contratação.

3292/2024 ,
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1 Floraí,

 

 
Atos Praticados Pelo Município de Florai, Estado do Paraná, frente ao Programa

Moradia Legal

Parceria entre Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e Ministério Público do

Estado do Paraná.

I- Dos Anexos

a) Carta de Adesão — Anexo T
b) Protocolo de Intenções — AnexoIL

c) Termo do Cooperação — Município de Rloraí — PR c a Empresa Propricdade

Legal Regularizações Fundiárias LTDA — Ancxo III

d) Trânsito em Julgado — autos sob o n.º 0001342-56.2023,8.16.0119 - Processo

Eletrônico do Judiciário do Paranê.

Florai/PR., 20 de dezembro de 2023.

Edna de Lourdes Carpine Contin
Prefeita Municipal

3353/2024
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Detalhes processolicitatório
Informações Geral:
 

Entidade Executora [município DE FAZENDARIO GRANDE

1

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade= .

Modalidade” pregão

Número editalfprocesso*

|

329/2023

Recursos provenientes de organismos Internacionals/multllaterals de crédit:

Instituição Financeira |

 
 

Contrata de Empréstimo | | :

 

 

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de veículo tipo Micro ônibus, Convênio 477/2023 - conformesolicitação

da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

  
 

 

Dotação Orçamentária* 3200127812004711004490520000 :

Preço máximo/Referência de preço - 821.166,67
:R$%

Data de Lançamento do Edital

|

20/12/2023

Data ca Abertura das Propostas Data Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas[0] Data Registro

Data de Lançamento doEdital[o]

Data da Abertura das PropostasDo

Há itens exclusivos para EPP/ME? iNi

Há cota de participação para EPP/ME? NãoDM Percentual de participação:

Não. cit

4 p e

   

  
Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? .,

 

 Háprioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? "N

Ê iCencelaento12/01/2024

 
 

 

CPF: 8794035946 (Logout)
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https://servicos.tce.pr.gov.br/T!CEPRIMunicipal/amiDetalhesProcessoCompra.aspx


